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Licitação 
RELATÓRIO  DE JULGAMENTO 

REF: EDITAL  DE  PREGÃO  PRESENCIAL Nº 49/2018. 
OBJETO: Aquisição de 01  (hum)  Veiculo 07(sete) Passageiros ,  
conforme caracteristicas do Equipamento  no Anexo 07 do Referido 
Edital  Relativo ao SAM 19-SEDU/PARANACIDADE/PAM, Municipio 
de Grandes Rios, para periodo de 12 meses. 
01. ABERTURA: 27/08/2018, 09:00.Horas.  
02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado: 
– Diário Oficial - Órgão Oficial Eletrônico do Município  no dia  
09/08/2018;   
– Jornal de Grande Circulação local- Editora Tribuna do Norte  no 
dia 10/08/2018:  
– Meios Eletrônicos no dia 09/08/2018; 
– Jornal de Grande Circulação  Folha de Londrina 10/08/2018: 
– Diário Oficial do Estado – 10/08/2018. 
A íntegra do edital foi disponibilizada no Emails 
Licita.grios@hotmail.com, Grandesriosliocita@bol.com.br,  a partir 
de 09/08/2018 . 
A data da sessão foi designada para 27/08/2018, portanto, cumpriu-
se o disposto na legislação vigente. 
03. EMPRESAS QUE SOLICITARAM O EDITAL: 

Nº NOME DA(S) EMPRESA(S) ENDEREÇO E CNPJ 

 L.A. Motors Comercio e Intermediação de 
Veículos Ltda 

Avenida Tiradentes nº 2333 Cep. 86.071-000 
Londrina- Pr. 

 Apucarana Auto peças S/A Rua: Guarapuava nº 316- Apucarana-Pr.  

 METRONORTE  COMERCIAL DE VEICULOS 
LTDA 

Avenida Brasília nº1701- Cep. 86.070-020-
Londrina-Pr.  

 Masami Motors Ltda. Avenida Higienópolis 1674 sala 02 Jd 
Higienópolis Cep. 86.015-010-Londrina-Pr.  

 SRT NASCIMENTO MERCANTIL E 
SERVICOS EIRELI  

Av. Domingos Sanna nº 400 Bairro São 
Joaquim, Cep. 14.406-330- Franca SP. 

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
NÃO HOUVE 
Não houveram pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações 
relativos ao edital, modelos e anexos. 
OU 
As empresas abaixo relacionadas solicitaram os seguintes 
esclarecimentos: 

NOME DA(S) EMPRESA(S) PEDIDO DE ESCLARECIMENTO(S) 
(descrever resumidamente) 

RESPOSTA (descrever 
resumidamente) 

Não Houve Não houve Não houve  

Houve IMPUGNAÇÃO do edital 
NOME DA EMPRESA MOTIVAÇÃO (descrever resumidamente) DECISÃO (descrever 

resumidamente) 

Não houve Não houve Não houve  

05. PARTICIPANTES DO CERTAME 
Nº EMPRESA(S) CREDENCIAMENTO(S) 

 METRONORTE  COMERCIAL DE VEICULOS LTDA GUSTAVO GODOY TAKASHE   

06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
As propostas de preços aceitas e lances finais foram:  

CLASSIFICADA(S) LOTE(S) 
Nº 

EMPRESA(S) VALOR(ES) 
PROPOSTO(S) R$ 

LANCE FINAL 
R$ 

1ª Colocada 1 METRONORTE  COMERCIAL 
DE VEICULOS LTDA 

73.590,00 73.590,00 

Os lances apresentados constam em Ata. 
Breve relato do motivo de desclassificação, se houver. NÃO HOUVE. 
Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, o 
pregoeiro procedeu a análise do documentos de Habilitação da 
proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições previstas no instrumento convocatório. 
07. HABILITAÇÃO 
Proponente Habilitado: 

LOTE(S) Nº  EMPRESA VALOR PROPOSTO 
R$ 

LANCE FINAL R$ HABILITADO 

1 METRONORTE  COMERCIAL 
DE VEICULOS LTDA 

73.590,00 73.590,00 SIM 

A decisão foi publicada no (jornal e data) e/ou comunicada em (data) 
à(s) empresa(s) através de (Rodrigo.vendas@masami.com.br, 
hjunior.vendas@gmail.com, wilian.samuel@autoarapongas.com.br, 
francaspempresas@outlook.com.) 
Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o 
Pregoeiro declarou o proponente, vencedor do certame. 
Os proponentes não demonstraram imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer. Pois expressaram em ato continuo no 
andamento  da sessão.  
Na própria sessão o proponente da  empresa participante renunciou 
no ato da sessão o direito de recurso,a intenção de recorrer. 
08. JULGAMENTO DO RECURSO . 
NÃO HOUVE. 
Face a apresentação das razões e contra razões do(s) recurso(s), o 
Pregoeiro decidiu : (rever sua decisão OU mantê-la e encaminhar os 
recursos para julgamento da autoridade superior). 
Resumo da Decisão do Pregoeiro ou Autoridade superior.-  
NÃO HOUVE: 
Uma vez analisadas as razões recursais e suas respectivas 
impugnações o Pregoeiro comunicou ao(s) interessado(s) o 
resultado final do julgamento do(s) recurso(s). 

LOTE(S) Nº        EMPRESA VALOR PROPOSTO R$ VALOR FINAL 
 R$ 

 Não Houve Não Houve Não Houve. 

09. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido 
nas demais peças constituintes do processo licitatório, o Pregoeiro 
emite a seguir seu parecer final. 
- Que a contratação do objeto constante do lote adiante descrito, 
objeto do Pregão Presencial  nº41/2018, sejam adjudicadas, com 
base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes 
deste relatório. 
Lote nº 01  (descrição)  
proponente:. METRONORTE  COMERCIAL DE VEICULOS LTDA 
valor global: R$ 73.590,00 (setenta e tres mil, quinhentos e noventa 
reais) 
prazo de fornecimento: 120(cento e vinte) dias. 
Grandes Rios ,29 de  Agosto   de 2018 . 
Pregoeiro:   Sergio Jose Barbosa  
Membros da equipe de apoio:  
Aline Silvestre Gonçalves; 
Cleonice Lemes; 
Cintia Alexandrini.  
A decisão comunicada às empresas através da própria ata, através 
de e-mail: (Rodrigo.vendas@masami.com.br, 
hjunior.vendas@gmail.com, wilian.samuel@autoarapongas.com.br, 
francaspempresas@outlook.com 

 
 
 
 


